
MINUTA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG 

Aprova as regras de financiamento do projeto de caráter transitório para

concessão do incentivo financeiro de investimento, para implantação de

Centros de Especialidades Odontológicas no Estado de Minas Gerais, nos

termos da Deliberação CIB/SUS-MG nº 3.997, de 09 de novembro de 2022.

Coordenação de Saúde Bucal e Ações Integradas
DPAPS/SAPS/SUBRAS/SES-MG



- Deliberação CIB/SUS-MG nº 3.997, de 09 de novembro de 2022, que aprova os

critérios e os valores para concessão do incentivo financeiro de investimento, em

caráter excepcional, para implantação e estruturação de Centros de Especialidades

Odontológicas do Estado de Minas Gerais, no período de dezembro de 2022 a

dezembro de 2023.

- Resolução SES/MG nº 8.436, de 09 de novembro de 2022, que estabelece os

critérios e divulga os valores para concessão do incentivo financeiro de investimento.



- a necessidade de fomentar a implantação de Centros de Especialidades

Odontológicas nas Microrregiões de Saúde com total vazio assistencial;

- a necessidade de viabilizar a transferência do recurso financeiro aos

municípios para a implantação dos Centros de Especialidades

Odontológicas nos termos da Deliberação CIB/SUS-MG nº 3.997, de 09

de novembro de 2022;

- a necessidade do SUS-MG avançar na garantia da integralidade da

atenção à saúde bucal ofertada à população mineira.



Art. 2º - O objetivo do projeto é a aquisição de equipamentos e

materiais permanentes para implantação de Centros de

Especialidades Odontológicas nas Microrregiões de Saúde de

Minas Gerais, consideradas vazios assistenciais totais para

atenção especializada ambulatorial em saúde bucal.



Parâmetro 

Populacional

Tipo de CEO Valor a ser 

repassado

Beneficiários

Até 90.000 pessoas
CEO Tipo I 

11
R$ 579.479,00 

Bocaiúva, Cássia, Conselheiro Pena, 

Itambacuri, Itaobim, Lima Duarte, 

Manga, Padre Paraíso, Pedra Azul, São 

Sebastião do Maranhão, Serro

De 90.001 a 130.000 

pessoas

CEO Tipo II 

2
R$ 673.532,00

Carangola, Guanhães

De 130.001 a 230.000 

pessoas

CEO Tipo III 

6
R$ 859.512,00

Barbacena, Curvelo, Divinópolis, 

Ituiutaba, Paracatu, São João Del Rei



PRAZO PARA REPASSE DO 
RECURSO FINANCEIRO DE 

IMPLANTAÇÃO

PRAZO PARA SOLICITAÇÃO 
DE IMPLANTAÇÃO DO CEO 
AO MINISTÉRIO DA SAÚDE

PRAZO PARA EXECUÇÃO 
FINANCEIRA DO INCENTIVO 

ESTADUAL DE 
IMPLANTAÇÃO

MONITORAMENTO

Dezembro/2023 Novembro/2025 Dezembro/2025 Janeiro/2026

CRONOGRAMA E DEMAIS INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 



saudebucal@saude.mg.gov.br


